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"Visa denominar via pública de 
Antoninho Jesus de Oliveira. " 

_, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art 1 º Fica denominada de "ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA", a 
Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 13 de julho de 2020. 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Antoninho Jesus 

de Oliveira, a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Antoninho Jesus de Oliveira, mais conhecido como Toninho do Banco do 

Brasil, nasceu em Pirassununga no dia 28 de janeiro de 1942, filho do Ten. Belarmino de Oliveira e 
da Senhora Sebastiana Barbosa de Oliveira. 

Seu apelido "Toninho do Banco do Brasil" é devido ao seu ingresso no 
Banco do Brasil aos 20 anos de idade (1962), onde se aposentou ao completar seu tempo de serviço. 

Fez seus estudos básicos no nosso então Instituto de Educação Pirassununga, 
graduando-se no Curso Superior em Direito, na cidade de Uberaba, e em Biologia, na cidade de 
Guaxupé. 

Passou em 12 concursos quando saiu do colegial, entre eles: Banco do Brasil, 
Caixa Econômica Federal e Receita Federal, entre outros. 

Casado por 20 anos com Neuza Marise Calovi de Oliveira, teve 03 filhos: 
Marise Maria Calovi de Oliveira, Marta Maria Calovi de Oliveira e Marco Aurélio Antonino Calovi 
de Oliveira (Lelo ); três netos: Gabriela Maria de Oliveira, Gabriel Henrique de Oliveira Lopes e 
Maria Eduarda Zaghi de Oliveira; e dois bisnetos: Rafaela Maria de Oliveira Gomes e João Vicente 
de Oliveira Gomes. 

Antoninho também foi professor na antiga e tradicional Escola Técnica de 
Comércio e Ginásio Dr. Fernando Costa, no final dos anos 70 e início dos anos 80, quando a febre 
do supletivo fez com que a ETC tivesse inúmeras salas de aula, para comportar militares da 
Academia da Força Aérea - AFA que para lá se dirigiam para obter o tão desejado diploma de 
supletivo ginasial e colegial. Nesta época, a ETC tinha como Diretor o Senhor José Luiz Franco de 
Oliveira, o ex-goleiro do nosso Ceapezão, mais conhecido na época como "Zézinho". 

Espírita de nascença, foi um dos grandes colaboradores do antigo Lar André 
Luiz (direção do falecido Edires Peres) como tantas outras entidades beneficente e sempre pedia o 
anonimato. 
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São Paulino roxo, e doente, era "peladeiro" e viciado em futebol, até q e 
realizou seu sonho na A.A.B.B. (Associação Atlética Banco do Brasil): de 19 de junho de 1980 a 14 
de janeiro de 1981 Antoninho Jesus de Oliveira foi eleito Presidente da Associação Atlética Banco 
do Brasil, na diretoria de número 9, tendo como vice-presidente: Antonio Carlos de Souza, vice
presidente financeiro: Valter Luís Torresan, vice-presidente social: Napoleão Mantoan, vice
presidente de esportes: João Dalmonte, conselho fiscal: Rubens de Souza Febras, Rosimeire Pereira 
de Godoy Santos e Eliezer José de Lima. 

No dia 1 O de julho de 1980, em reunião de diretoria da A.A.B.B., Antoninho 

anunciou que pretendia iniciar na sede as obras de um minicampo de futebol acertando o solo, 
colocando as traves, etc .. 

Para o biênio 1981/1982 (15.0l.1981/14.01.1983) Antoninho foi reeleito 
Presidente da A.A.B.B. (10ª Diretoria), tendo como vice-presidente: Antonio Carlos de Souza, vice
presidente financeiro: Valter Luís Torresan, diretor financeiro: Luiz Carlos Mangetti, vice
presidente social: José Carlos Galvão, diretor social: Wilson Foguel, vice-presidente de esportes: 
João Dalmonte, diretor esportivo: Jair Ramos e Celso Honório Rodrigues e secretário: Waldir Pedro 
Finotti. 

Foi nesta gestão que Antoninho realizou o seu sonho: um minicampo de 
futebol Society, onde até hoje, todos os sábados, os associados se divertem a valer. Anualmente 
acontece um campeonato de Futebol Society, com a participação de vários times, sendo que o nome 
do campeonato é sempre uma homenagem a um associado do clube. 

No dia 15 de janeiro de 1983, na sede social da A.A.B.B., na Vila 
Guilhermina, aconteceu a eleição para a escolha da 1 i a diretoria biênio 1983/1985 
(15.0l.1983/14.01.1985) e Antoninho Jesus de Oliveira, foi mais uma vez reeleito Presidente, 
tendo como vice-presidente: Antonio Carlos de Souza, vice-presidente financeiro: Valter Luís 
Torresan, diretor financeiro: Luiz Carlos Mangeti, Vice-presidente social: José Carlos Galvão, 
diretor social: Wilson Foguel, vice-Presidente de Esportes: João Dalmonte, diretor esportivo: Jair 
Ramos e Celso Honório Rodrigues, secretário: Waldir Pedro Finotti e conselho fiscal: Augusto 
Auripes Duarte, Elia da Silva e Kiyoko Mércia Koto Cinotti. 

Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 20 de agosto de 1983, 
Antoninho conseguiu que a diretoria aprovasse uma mudança no estatuto da associação em que 
poderiam ser sócios Efetivos (funcionários em exercício, inspetores, aposentados e pensionistas do 
banco), Parentes (até 3º grau de funcionários da ativa e dos aposentados), Comunitário (pessoas da 
comunidade local), Especiais (ex funcionários do Banco do Brasil), Correspondentes (funcionários 
do Banco do Brasil de outras praças) e Beneméritos (os que tiveram prestado serviços de 
excepcional relevância à associação), dando desta forma um enonne impulso à Associação. 

Antoninho aposentou-se na agência do Banco do Brasil de Descalvado e logo 
depois, voltou a residir em Pirassununga. 

< 
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Um fato marcante em sua atividade do futebol era o acompanhamento q e 
dava ao filho Lelo. Acompanhava-o sempre em jogos valendo 3 pontos, seja campeonatos 
municipais ou regionais, e sempre dando o seu tradicional "pitaco". Também participou de vários 
times montados pela A.A.B.B. e na Escola de Comércio, juntamente com seus companheiros (Zé 
Otávio, Galassi, João Divino Consentino, Edyr Jesus Bueno, Israel Foguel, Núnzio Di Gregório, 
Apolinário Silva, João, Mineirinho e Dorival Coimbra), fazia parte do time de futebol de campo. 

Um grande homem, um excelente pai, pessoa de bom coração e amável, sua 
partida deixou saudades em todos aqueles que dele se aproximavam. Residia ali na Avenida Newton 
Prado, esquina com a Rua 7 de setembro, bem na frente da entrada do 13º RCMec. 

Antoninho faleceu no dia 09 de Janeiro de 2006, quando então era casado 
com Maria Theresa Mollik. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Antoninho Jesus de 
Oliveira, a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Pirassununga, 13 de julho de 2020. 

) 

s 'Antônio Camargo de C strp
Vereador 
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Seu apelido "Toninho do Banco do Brasil" é devido ao 
seu ingresso no Banco do Brasil aos 20 anos (1962) e lá se 
aposentando ao completar seu tempo de serviço. 

Fez seus estudos básicos no nosso então Instituto de 
Educação Pirassununga, graduando-se no curso superior 
em Direito, na cidade de Uberaba, e em Biologia, na cidade 
de Guaxupé. 

Passou em 12 concursos quando saiu do colegial, 
entre eles: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e 
Receita Federal, entre outros. 

Casado por 20 anos com Neuza Marise Calovi de 
Oliveira, teve 03 filhos: Marise Maria Calovi de Oliveira, 
Marta Maria Calovi de Oliveira e Marco Aurélio Antonino 
Calovi de Oliveira (Leio); três netos: Gabriela Maria de 
Oliveira, Gabriel Henrique de Oliveira Lopes e Maria 
Eduarda Zaghi de Oliveira; e dois bisnetos: Rafaela Maria 
de Oliveira Gomes e João Vicente de Oliveira Gomes. 

Começou a trabalhar com 20 anos, em 1962, quando 
passou no Concurso para o Banco do Brasil. 

Antoninho também foi professor na antiga e tradicional 
Escola Técnica de Comércio e Ginásio Dr. Fernando Costa, 
no final dos anos 70 e início dos anos 80, quando a febre 
do supletivo fez com que a ETC tivesse inúmeras salas de 
aula, para comportar militares da AFA que para lá se 
dirigiam para obter o tão desejado diploma de supletivo 
ginasial e colegial. Nesta época a ETC tinha como diretor o 
sr. José Luiz Franco de Oliveira, o ex-goleiro do nosso 
ceapezão, mais conhecido na época como "Zézinho". 

Espirita de nascença, foi um dos grandes 
colaboradores do antigo Lar André Luiz (direção do falecido 
Esirees Peres) como tantas outras entidades beneficente e 
sempre pedia o anonimato. 
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De 19 de junho de 1980 a 14 de janeiro de 198 �\· _ .. · .. }}·'
Antoninho Jesus de Oliveira foi eleito presidente da 
Associação Atlética Banco do Brasil, na diretoria de 
número 9, tendo como vice-presidente: Antonio Carlos de 
Souza, vice-presidente financeiro: Valter Luís Torresan, 
vice-presidente social: Napoleão Mantoan, vice-presidente 
de esportes: João Dalmonte, conselho fiscal: Rubens de 
Souza Febras, Rosimeire Pereira de Godoy Santos e 
Eliezer José de Lima. 

No dia 1 O de julho de 1980 em reunião de diretoria da 
AABB Antoninho anunciou que pretendia iniciar na sede as 
obras de um minicampo de futebol acertando o solo, 
colocando as traves, etc. 

Para o biênio 1981/1982 (15.01.1981/14.01.1983) 
Antoninho foi reeleito presidente da AABB (1 Oª Diretoria), 
tendo como vice-presidente: Antonio Carlos de Souza, 
vice-presidente financeiro: Valter Luís Torresan, diretor 
financeiro: Luiz Carlos Mangetti, vice-presidente social: 
José Carlos Galvão, diretor social: Wilson Foguel, vice
presidente de esportes: João Dalmonte, diretor esportivo: 
Jair Ramos e Celso Honório Rodrigues e secretário: Waldir 
Pedro Finotti. 

Foi nesta gestão que Antoninho realizou o seu sonho: 
um mini campo de futebol Society, onde até hoje, todos os 
sábados, os associados se divertem a valer. Anualmente 
acontece um campeonato de Futebol Society, com a 
participação de vários times, sendo que o nome do 
campeonato é sempre uma homenagem a um associado 
do clube. 

No dia 15 de janeiro de 1983, na sede social da 
AABB, na Vila Guilhermina, aconteceu a eleição para a 
escolha da 11 ª diretoria biênio 1983/1985 
(15.01 .1983/14.01 .1985) e Antoninho Jesus de Oliveira, foi 
mais uma vez reeleito presidente, tendo como vice
presidente: Antonio Carlos de Souza, vice-presidente 
financeiro: Valter Luís Torresan, diretor financeiro: Luiz 
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Carlos Mangeti, Vice-presidente social: José Carl��;>-----·-··<•:;,. 
Galvão, diretor social: Wilson Foguel, vice-Presidente �( cf\ \ -� 
Esportes: João Dalmonte, diretor esportivo: Jair Ramos\_·:�_\_ .· _.{.: 
Celso Honório Rodrigues, secretário: Waldir Pedro Finotti (·:_._._�--:-:. ;,�t-: 
conselho fiscal: Augusto Auripes Duarte, Elia da Silva e-, -·· 

Kiyoko Mércia Koto Cinotti. 
Em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 

20 de agosto de 1983 Antoninho conseguiu que a diretoria 
aprovasse uma mudança no estatuto da associação onde 
poderiam ser sócios Efetivos (funcionários em exercício, 
inspetores, aposentados e pensionistas do banco), 
Parentes (até 3° grau de funcionários da ativa e dos 
aposentados), Comunitário (pessoas da comunidade local), 
Especiais (ex funcionários do Banco do Brasil), 
Correspondentes (funcionários do Banco do Brasil de 
outras praças) e Beneméritos ( os que tiveram prestado 
serviços de excepcional relevância à associação), dando 
desta forma um enorme impulso na Associação. 

Antoninho aposentou-se na agência do Banco do 
Brasil de Descalvado e logo depois, voltou a residir em 
Pirassununga. 

Antoninho faleceu no dia 09 de Janeiro de 2006, 
quando então era casado com Maria Theresa Mollik. 

Um fato marcante em sua atividade do futebol era o 
acompanhamento que dava ao filho Leio. Acompanhava-o 
sempre em jogos valendo 3 pontos, seja campeonatos 
municipais ou regionais, e sempre dando o seu tradicional 
"pitaco". Também participou de vários times montados pela 
AABB e na Escola de Comércio, juntamente com seus 
companheiros (Zé Otávio, Galassi, João Divino Consentino, 
Edyr Jesus Bueno, Israel Foguel, Núnzio Oi Gregório, 
Apolinário Silva, João, Mineirinho e Dorival Coimbra), fazia 
parte do time de futebol de campo. 

Um grande homem, um excelente pai, de coração 
bom e amável, sua retirada deste planeta deixou saudades 
em todos aqueles de dele se aproximavam. Residia ali na 
avenida Newton Prado, esquina com a rua 7 de setembro, 
bem na frente da entrada do 13° RCMec. 



- ISRAEL FOGUEL (Escritor e Jornalista Mtb 50.147)
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LOTEAMENTO TERRAMÉRICA - RUA 05 

16/06/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO Nº 7.328,.DE 8 DE MAIO DE 2019 -.

de São Paulo ...................................... . 

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do 
protocolado nº 2.709, de 21 de julho de 2014, 

DEC R ETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os termos da Lei Complementar 
Municipal nº 75/2006 e suas alterações, e de conformidade com o Certificado GRAPROHAB 
nº 102/2019, encartado ãs fl.s. 1070/1076, do protocolado nº 2.709/2014, o Projeto do 
Loteamento denominado "Terramérica RS", caracterizado como "Loteamento 
Residencial/Comercial", situado na zona urbana deste município, à Av. Engenheiro Antonio 
Carlos Marucci, loteamento este composto de uma área de terra contendo 105.202,46 metros 
quadrados, contendo 159 lotes, objeto da matrícula nº 31.962 do CRI local, devidamente 
cadastrado sob o nº 6887.107.001.001.00-0, imóvel esse que conforme referida matrícula, 
consta pertencer a TCX6 'Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., com sede na cidade de 
Santa Rita do Passa Quatro-SP, na Rua Vítor Annibal Rosim, nº 27, Vila Bandeirantes, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.442.903/0001-08, tudo conforme consta dos autos do protocolado acima 
mencionado, cujos projetos e memoriais descritivos receberão o nº deste Decreto. 

Art. 2º A loteadora deverá executar sob as suas expensas, no prazo de 
dois anos a partir da e:x-pedição ·deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do Artigo 9°, 
da Lei Complementar Municipal nº 75/2006, de acordo com os projetos de infraestrutura e 
obç<lecendo aos prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma Físico Financeiro, 
aprovado pela municipalidade, encartado às fl.s. 1029, do protocolado supra, sendo obrigatório 
a execução das obras abaixo discriminadas: 

EXECUÇÃO DE: 

I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 
Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteç-ão superficial do solo, obras de 
drenagem e muros de arrimo;. 

i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

II -Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de alinhamento 

e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas. 
divisas dos lotes; 

m - Guias e sarjetas das vias públicas; 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo, etc, 

conforme Projeto aprovado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, confonne projetos aprovados pelo SAEP; 

VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 

loteamento, até a adutora existente incluída as ligações domiciliares, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 
X - Placas indicativas de nome de vias públicas (sinalização viária). 

§ 1 º As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância

das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 

demais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública 
deverão obedecer às normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 
mesma. 

§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 
empreendimento, o proprietário, deverá comunicar à municipalidade e autarquia, quando do seu 

início, para fins de fiscalização. 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início, sem sua prévia 
solicitação à municipalidade e autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra que não 
satisfaça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do ar1igo 2°, deste 

Decreto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 

páginas 010/016, do livro 068, do Tabelião de Notas e Anexo do Distrito de Cachoeira de Emas 

- Comarca de Pirassununga - SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto,
para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o registro do
Loteamento.
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§ I O O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descri�f� � .. ,... � 1-!J,•'primeiro, da escritura citada no Artigo 3°, deverá ser transferido e recaído após o regi�-0 dà ,�· 7 

Loteamento, nos lotes nº 04 ao 1 O da quadra "D", lotes O 1, 04, O 5 e 06 da quadra "E", num total 
de 11 (onze) lotes, que irá perfazer um total de 8.922,62 metros quadrados da área a ser 
hipotecada, descrita na escritura de hipoteca de páginas 010/016, do livro nº 068, do Tabelião 
de Notas e Anexo do Distrito de Cachoeira de Emas - Comarca de Pirassununga - SP. 

§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária,
constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrário do Loteamento. 

§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Pirassununga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3º, sob pena de nulidade do 
ato registrário, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato 
do registro do loteamento em questão. 

Art. 4° Especificações construtivas a ser grafado em matrícula: 

§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/2007 e alterações posteriores quando não especificado neste algum caso especifico. 
§ 2° O recuo frontal das edificações residenciais será de no mínimo 4,00

metros, podendo ser utilizado apenas para construção de garagem em sua totalidade ou parte 
dela. 

§ 3° As edificações com fins comerciais poderão ser edificadas no
alinhamento e se por acaso no projeto constar estacionamento o mesmo deverá obedecer um 

� recuo mínimo de 5,00 metros ou mais a fim de manter o passeio público livre ao transito de 
pedestre. 

§ 4° Nos lotes destinados a edificação comercial a taxa de permeabfüdade
será de 10% e taxa de ocupação será de 90% para fins comerciais. 

§ 5° Nos lotes destinados a edificação residencial sua ocupação será de uso
unifamiliar com taxa de permeabilidade de 20% e taxa de ocupação será de 80% para fins 
residenciais. 

§ 6º No caso de construção mista (residência e comércio) a taxa de 
permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação será de 80% sendo que no alinhamento só será 
permitido construção com finalidade comercial e garagem. 

§ 7º Em caso de adequação de construção existente com destinação de 
comércio para residência e vice versa os mesmos deverão se enquadrar nas devidas restrições 
expostas neste documento. 

§ 8° Os lotes da Quadra "A", "B", "C", "F" e "G" terão em seu registro
grafado como exclusivamente residencial, a Quadra "D" terão os Lotes 01 ao 3 como 
exclusivamente comercial e os Lotes 14 ao 29 serão grafados stinação 

J 
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comercial/residencial, e na Quadra "E" os Lotes 01 ao 06 da Quadra "E" terão os Lotes 01 ao 
06 como exclusivamente comercial e os Lotes 07 ao 13 serão grafados como destinação 
comercial/residencial, podendo os mesmos serem unificados aos lotes comerciais e vice versa 
com a finalidade de ampliar o comércio ou residência conforme o caso. 

§ 9° As edificações terão no máximo o pavimento térreo e um superior, ou
seja, dois andares. 

§ 1 O Não será pennitido construção de área de lazer para exploração
comercial. 

§ 11 Sobre nenhuma hipótese será pennitido o desdobro de lotes no local
mesmo que o município crie Lei específica autorizando tal feito. 

Art. 5° Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico
financeiro da execução das obras de in:fraestruturn, os pedidos de aprovação de projetos de 
edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas
construtivas da infraestrutura, constantes do cronograma físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 
terceiros. 

Art. 7� A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem 
como, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à execução da
infraestrutura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da Lei Complementar nº

75/2006, ou seja, a execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2°, deste Decreto,
desde que referido loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os
prazos estabelecidos no cronograma fisico financeiro da execução das obras de infraestrutura, 
os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 
as obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9° Completada a execução das obras refeddas no Artigo 2°, a
Prefeitura Municipal, expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 
problemas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 
pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 
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Art. 10 Todas as condições e restrições imputadas '�a.rã·,�· -:,:....�.:/ 

' • .. • •  'l>' ... 

empreendimento qonstante dos Artigos deste Decreto em especial atenção ao Art. 4° iê seus-.:·· 
parágrafos, deverão constar do registro do Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, de 
compromisso de compra e venda dos lotes, a ser registrado em cartório. 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pirassununga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulidade do 
ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da
propriedade do imóvel citado no Artigo 1 ° deste, e a loteadora, deverá atender a eventuais 

7' alterações, se decorrentes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

Art 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado nº 2.709/2014. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 1- c · ,ação do imóvel no 
município, constante do selo do projeto urbanístico. 

Secretári ' /d'Wp-

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na d

Pirassununga, 8 de maio de 20 
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I ' 

2":013. 
i MóveL Uma área de terras situáda neste município e comarca, com a 
seguinte descrição: inicia-se no ponto IOA. daí,. c.pm azimute de 269°54'4.T' e 
distância de 62,83 (sessenta e.dois vírgula oitentà·e três) metros vai ao PQnto 12, 

. distante 127 ,3 l ( cento ,e vinte e sete ·vírgula trinta e um) metros do pontÓ 1 O, ' confrontando do ponto 1 OA ao ponto 12 com terras de Sebastião Rosim; do ponto 
12 com azi:piute dé . .2!5.9°48' 11.6" e dis�ncia de 324,25 (trezentos e vinte e quatro 
virgula vin(e e· cfoco)metfos vai ao ·poíÍto 16, confro�tando do ponto .12- aa -ponto __ 
16 em 70';79 (setenta vírgula· setenta e nove) metros com ter.ias· de· .Sebasti"ão 
Rosím, 126,35 (cento e vinte e seis vírgula trinta e ç:inco) metros cbm o imóvel 
de propriedade de' Arlinçio Andreotti Filho e Edvando José de Andrade (matrícula 
nº 15.461), em-·51,13 (éinquenta e um vírgula treze)'.tnetros com proprieq_ade da 
Prefeitura Municipal de Pirass'pnunga (área destinada a ampliação do sistema:,.. 
viário do .. Município- - matrícula nº 31.839). e em_ 7?,98 (setenta -e cinco virgula 
noventa.e oito }metros ·com· o imóvel de propriedade ·de Arlindo Andreotti Filho �-Edvando José de· Andrade (matrícula ri0 -1'5.461); do ponto 16. 'C(JIµ.azjmute :a.e-i \177º56'34.3" e distância de 14,00 �catorze) :métros· vai ao vértice Oi"- (antigo 
ponto 17); (coorde�1�das X: 1491B�52 e Y.: 249334;44). deste segue com o 

.- '\ azimute de }62°16'36'·' contrário de 34m-6.'36�-: e distância de 232,32 (duzentos e
trinta e doís virgti.la trinta e dois) metros att· o ponto 18; deste segue com· o 
seguinte azirl:mte 162º31'33" contrário de ;342°3-l '33" e distância de 114,15 
( cento : e catorze virgula· quinz�) metros vai ao vértfce 04-1, confrontando do 

: : ·ponto. 16 ao.-vé'trlce.04-=I. com a Rodovia sr 330 d·e._;prq_priedade·-do.De.partarnento 
d� Estradas· d_e-Rodagem-;(DER); deste segue çem io se8'Wilte .àzimute.fPº3 l :3J" 
contrário·,de-252º3:.l-'$-1" e:-distâncfa de 15,01 (quinze :vírga;J.a zerb---µm): metros-. .-até· · :o vérffo-i� fl4-H; dest-e-segue em curva com rafo- .de: 9;00: :(nó-ve) metros,- 'ângulo
centralr:d.e 109°57'07"\ desenvolvimento de 17,27'(dezessete vtrgula vinte e séte)
�etios} azimute de corda de 107º33'00" contrário de 287°33'00�' e comprimento
de corda de 14,74 (catorze vírgula setenta e quatro) metros até o vértice 04-G;
deste segue com o seguinte azimute 52°34 '26" contrário 1cie 232°34 '26" e ,
distância de 15,32 (.quinze vírgula trinta e.dois) metros.··irté o vért:ÍCe 04-F; deste,
segue com o seguint� azimute 59º52,00n contrário de 239°52 '00�., e distância de ··
14,89 (catorze vírgula oitenta e nove) metros até o vértice 04,.E; deste segue com
o seguinte azimute 78º36'33" coi:itrário de 258º36'33" e distância de 53-,74
( cinquenta e três vfr�a setenta e quatro) metros até o vértice 04-D{° deste segue
com o seguinte azi?1ute 4�°05'28" contrári� d� 22�0�5'28" e distância •fie 160,50 
(cento e $CSsenta Y.Irgula cmquenta) metros :ate o vertice 04-C; deste segue com ·o .,,. ,-seguinte azimute·-349°0)'06" contrário de· lp9:003;,:06"_·:e ·dis.tância .4e-- 141,62 

_:.-(cento:e .quar��tà.e .um ,vírgula Sf.SSenta e d,Ói�) meJros �é p _.véryice. -O4-B; ,.deste 
i ' 

) 
continua no verso 
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segue com o seguinte azimute 64º03'19" e distância de 1,50 (um víigula 
cinquénta) metros até o ':'.értice ��; deste se�e com o seguinte azimute . · ..,
64°03'18" e •qistância de 74,90 .. .(setenta e quatro'virgula noventa) metrps até o 
vértice 06; deste segl,!é com o seguinte azimute 64º06'35" e·distância de 21,64 
( vinte e um ,vírgula �essenta e-.. quàtro) metros até o vértice 07 ( antigo pont9, lJ 7); 
co.nµ-ontando-do-vértice:04-Í- ao vértice 7 com o imóvel de-propriedade de .. M,A 

/ 

Ros.iro .&, FilhQ Empr®ndimentos Imobiliários l-,tda. '(matricula .n":. J:1.710); : -
deste. segue· com azimute de: 5°58' 13" e distânciMâ.e t 31, 18 ( cento -� trinta e um 
vírgula dezoito); metros vai ao ponto 1 OA início da descrição, confrontando do . , 

vértice 07 ao ponto 1 OA com a área denominada "Gleba A" desmembFada 
(matrícula nº . 31.837).de propriedade de TC),(13 Empreendimentos ,lmobiljátjos 
Ltda., perfazendo uma área total de 105.202,46 (cento e cinco mil duzentos e dois 

. vírgula quarenta e seis) metros quadrados. Dito imóvel é constituído peta·
unificação da .área de. terras denominada •·Área remanes'cente da Gleba. A".: 
(matrícula.' nº. 3 l.83:8}- ·e. .. .área de terras denomin;ida '�Gleba A" (matricula: -.ri.e,,. ' .' 
31. 709). Encontrando-se referido imóvel cadastrado no INCRA soo número's-: ,,
619.060.015.750-2, com os segúintes dados: área total 8,lOOOha, �ódulo rural�-·· 

' 50,0000ha, número de módulps rurais 0,14, módulo fiscal 18,OOOOM, número de ; 
" módulos fiscais 0.4500, fração mínima de parcelamento 3,0000h� com a 

denô'minação Alderico Miguel Rosin, indicação para localização do.• imóvel: 
Avenida: Presidente Médid; -950.149.294.705-0, com os seguintes dados-: área 
total J,5043ha, módulo nrraf. 15�2360h� número de módulos.rurais 0,23, módulo.·· 

'-fiscal · 18,0000ha, n·µmeró~·. de:· módulos fiscais 0,_1946, fração ·mfnima;. de 
parcelamento 3,0000ha, serri denominação, .indicação para localização do imóvel: 
Avenida Presidente Médici; e 626.279.0ll.916-5, com os seguintes dados:· área 
total 5,015�ha, módulo rural 15-,1993ha, número7:ie inódulos rurais 0,33, módulo 
fiscal 18,0000ha, núqiero de módulos fiscais 0,2786, fração míniIIià·• de 
parcelamento 3,0000ha� sem denominação, indicação para localização do imóvel: 
Avenida Presidente Médici. - ) 

(. PROPRIETÁRIÀ:·tç:x6 EMPREENDIMENTOS IMOBILTÁRIQS SPEL:r.DÂ:, 
. estabelecida, ·na· cidaúe :de -Santa Rita do. Passa Quatro., deste'.Estado,, ·na Rua 
Victor Annibal ·Rõsim,. 2:7-Z, · 'Vila Bandeirantes, CNP J .15.442 .-9931.QQO 1�08. 

REGISTRO ANTERIOR: R.1 e'R.2/Matrícula 3(709, de 27 de agosto 
e ·cula 31.838, de 03 de dezembro de 2.012, dest€?registro. A �Es 

(Maria Ercília CapQdifoglio P�van). A Substituta do Ofici 
·ap.odifoglio Zanichelli). · "-

-

$7,24; KR$2,07; Cart. R$1,52� R.C. R$0,38; T.J. R$0,38. 
\ 

) AV.01 - Em 05 de janeiro de 2:015. Protocolo 123055-de 26/12/2014 . 
. SERVIDÃO DE PASSAGEM. .. 
· Pi:"oc·ecie-�e a esta· averb�ão para constar que o :ÍmóveL desta·· .inatrfoulâ é: 

� beneficiárfo._.de SER V:IDÃ.Ú pi:u-a fins �e-passagem ·,de: á �- pluviais. e· es:go.to:, · .: · 
... •.cm:1.forme .. c.onstante·d0 ll:05/M.31.837. AEsçrevente/. �- · (MaJ:ia Ercfüa. <_. 
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1 MÓVEL: (continuação) Capodifoglio Pavan). A Substitutà do Oficfal� (Dirce Capodifoglio Zaníchelli). \ --- . 
-�

! -.AV.02- Em 28 dejaneiro de 2016. Protocolo'·-13'0013 de 20/01/2016. CONFRONTAÇÃO. . ,- ; ,. Procede-se ·-a esta averbação !nos termos do requerimento 4e ôS de janeiro de 2_016, para constar.que o imóvel\pesta matrícula, do ponto 12 ao ponto 16, na distância de 51,13 metros, confronta com a Avenida Engênheiro Antonio Carlos Marucei ( anteriormente área destinada-., a ampliação do sistema viário do ,, M�i�ípio - 1:°�tricula nº _3_1.8�9), cons�an!e - Léj M�cip� nº 4.614/2.014,c�rt:1.dã�;expecli�a pel_�-�UDl�!_Pªl�dade destà. c1$?� !e� 1 O de:_d�z�m�ro-de. 2 �O ls,:--� _e 1demats doçumentaçae- expedida pe� Munic1 dadff .qesta- .cidade, .anexa ao requerimento. A Resp<;>nsável p/ Expediente .u» L/(Diree Çapodifoglio 1 Zanichelli). Rec. guia: 019 \ · , \
( 

; / 
AV.3-Em 05 de Fevereiro de 2018. Protocolo nº 146.421 de 24/01/2018.�T�RAÇ�O DE PERÍMETRO DE RURAL PARA URBANO. \?recede-se a esta averbação nos termos dp requerimento ;datado de 11 de . dezembro:de,2.017� a��panhado do Oficio/Jhcra.SR(Ó8)GA81F1 nº5.612/20J.4, ,,. ·· :expedido. pelo Instituto Nacional de Colonização e Reform·a Agrária .w "INCRA, 

1 
_ :; Súp�1:tenôênc!a Regi�nal do Estad� de Sã�/a.111�:- ·s�O�), ·c�i:t,idão:��g��y�-:· . de··.deb1tos relativos ao �posto sobre a propnedàde-;terrttO.n�Lrural, em1ttdá'�hi 

22 de dezembro de 2017, com o código de controle nº C554.DO0C.4507.75D8, certidão expedida pela Municipalidade local na da� de 30 de outubro de 2017 e em consonância.com a Lei Complementar M�iéipal n\117 de 28/..J}/2013, para constar que o im�vel desta matrícul,a passoú'à integra.f a zona urbana destemunicípio, tendo sua destinação alterada de rural para urbano, o que reskltou no cancelamento do cadastro INCRA, e que atualmente encontra-se cadastrado 'icipal{dade i:omo contribuinte nº 68i:87.107.09l.001.00.1. Escrevente, ���:..:e(_..-1--':::::...::.f __ (Phelipe Marcel9 Berretta Iaderoz�}'. Rec. guia: 025/2018 . 
� . \ 

R.4·--·Em f9-de.Junbo de 2019. Protocolon� 1'51.781,dé' 13/05/20.19 .
.. BIPO.F.ECA. . . , _ . Pe.lacertídão d� 1:t·de maio de 2019, da-.. eserittlra:pública)àv�nq-Oficial

. . . 
/ 
1. 

,contin- á no verso 
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de Registro Civil das Pessoas Naturais e T�belião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas, Pirassun�nga-SP, em 30 _çl_� abn1 de 2919, no livro 068, folhas• 010/016, a Pl}'priet4rla ; TCX6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, já qualificada. deu à PREFEITURA MIJNICiPAL. DE PIRASSUNUNGA, CNPJ nº 45.731.6.5.0/0001-45,. ·Có!R sede na Rua Galício:De!-.Nero, 51, Pirassununga -SP, em primeira,e .especial HlP.OTE.éA_ o im�vel -desta matrícula, para garan�a da completa execução-."das obras de infraestrutura do loteamento TERRAMERICA RS, no valor total de R$2.658.525,08, no prazo máximo de 24 (v' t e quatro) meses, confomie · constante da escritura e do crono�a fisi financeiro apróvado pela Rrefeitllr� Municipal local. Esc5evente, -�lft-rl�- (Carlos Humberto .. Dorta Tµckmantel). Emol. J;l$3.989,30; Esl 1. 33,80;_ Catt.R.$776,02; RC. R$209,96; T.J. R$27,3,79; M.P. R.$191,49; I.M. R$123,'38; TOTAL R$6.697,74. _ · · -
. ·.. . -,_ ..

./ :· 
Sel.9 digital:. 1J965T3�'1-0.t\OQÓ0015()95719S 

'. • '- 1 . 
-�-· _: ·-- . ·.... . ·-·-- .. _ .. ____ ---------------

1 ·;' l,R_.5 -,Em; 19 de Junho de 2019. Protocolo nº 151.781 de 13/05/2019.LOTEAMENTO. ·, ·TCX:6 Empreendimentos ·Irilobiliários SP:e-Ltda. já qualificada, na qualidade de proprietária do .-:i:rnóvel)Jbj'eto da presen�e matrícula, implantará sobre -a . . : . totà�idade do. mesmo, <Úll1. Loteamento - o qual .· deµotninou. -de"TERRAMÉRICA RS", confonné planta e memorial descritivo que juntou. 'Em 10 de maio de 2019 requereu seu registro1 nos termos da Lei de Parcelam'ento do Solo, juntandq toda,a documentação exigida pelo artigo 18 da Lei nº 6.766/79, arquivando ri.esta Serventia. Os lotes do referido loteamento serão servídos de arruamentp c�mposto pelas Ruas "Um", "Dois", "Três" "'°}"atro" "Cinco" "Séis" - e "Sei�". O ·· loteamento 
' �� 7 ' � . "TERRAMER,J.CA RS" .. seI'c} dotado das seguintes· obras de'infraestrutura; .abertura das yias :de.:":C:omunié.ação (ruas) e da área de reCFeação,. com- limpeza .da área -.;terraplanage.ni de-apoio, com proteção superficial do .solç, obras de·.direnagem e muros .. de arrim�; tOP,Ografia: locaç�o e col�ação de:· marcos de ·concreto �e .alinhamentó \ e nivelamento qos l'otes e, dos localizados nosângulos e 'curvas das vias projetadas e nas divisas dos [ates; guias e sarjetasdas1 vias públicas; redes d�,galerias de águas pluviais ... �ecução de bocas delobo etc.; redes' de coletá de esgoto com ligaçõés domiciliares ao coletortronco do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetosaprovados pelo SABP; re;de de abastecimento de água, com ligação da .. redeíntern� do !oteamento, \ até a adutora existente incluída as ligaçõesdomiciliares, confonne. projetos aprovados pelo SAEP; pavimentaçãoa.sfáltica das vias públicas; arboríi.ação ( áreas .. 1verdes, praças e viaspúblicas); rede de energia elétrica e de iluminação pública; placas indicativasde nome d� vias públicas (sinalização viária);·· orçadas em R$2.311..760,94,-q_ue-.deverao·ser executadas de acoz:do com o cronogra.ro.a-fi.sico finànceirp :das· \ obras. de. infraestrutlÜ:a,. no prazo máximo de 24 mei,es. DA G4R,ANTIA:· a · '

hipoteca .foi êonstituída·,através d� escritura públjca de hlpotéc.� ,para:ga.rai::ttfa
• � 
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l 1MOVEL: (continuação) _ _. ·, \ - I '. F de _execução de obras e de· inf{aesfrutura do··loteamento Terram�ri� RS, ..lavrada ep:i 30 de) abril de 2019, no Oficial de, Registro C�vil das Pessoas Naturais ·e Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas de 1,1'�ununga-SR, no livro 0�8, folhas 010/016, registrada sob número R.04 nesta matrícula; cujo ônus recairá tão somente sobre os lotes de )JJúm.eros: 04 ao 110 sia quadra "D?', .e os lotes 01, 04, 05 e 06 da Quadra "E", do loteamento : Te�américa RS. DA! DESCRIÇÃO DO JiÓTEAMENTO':- o loteamento- . \ ' . ,conterá 7 quadras, subdivididas em 159 lotes; da segµinte forma: quadra "A" -2_1, lotes, Si�tema1 de Lazer q1, Sistema de L�er '-62 e Área Institucion_aj; ,..._ quadra "B" - 32 lótes; quadra:"C'' - 32 lotes; quadra·-�'D" - 29 lotes; quadra \_"E" - 13-.l otes e Área..lp.stitucional; quadi;a "F" - 19 lotes; quadra "G" - 13 'l�t�_;- totaiiz:aruio. �0$72,, 19 me��s quadrados �� 48,,36%-çm lote�. A.s áreas· pubh.cas do �ô:teamento··Terramenca RS ser�9,q.1striquídas. da segwn!e�forma: 

� ár'8 institucional 5.2'83,21 metros quadradcis ou 5,02%; em sistema de làzer 21.049,78 metros quadrados ou 20,01%; em sistem;r"'viário 27.997;1.8 ! metros quadrados ou 26,61%, tótálizando assim a plenifude\do imóvel desta mapffcula, ou seja, 105.202,46 rpetros qua4rados. DAS APROV.�ÇÔES: O projeto do loteamento Terram'érica RS, ,foi devidamente apro\ra_do pela , Prefeitura �unicipal local em 08/05/2019, �través do Decreto nº. 7.328/2019, ' :tendo recel?ido .p,. C�rtificado e�pedido pelo prupo de .Análise _e Aprovação deP.t-O'jetos Habitacionais_ - G��OHAB -9P. 1�0{__9 ... DA�_:RES���ES:· /. Ao- -presente loteamento· serao impostas as:· -s�gumtes _restrições w:ban1$ticàS:->··, ,-de.verão:-atender· o.que:·disp� a-Lei Complementar· do.M,unlpipio nº 76107_ -e. alte111ções pos�orés; '<l recuo fronta( das edificações residenciais será .de no mínimo 4,00 metros, podendo ser usado ape� ,para ,construção de garagem em sua totaliqade ou parte dela; � edi��9ões· com fins comerciais p'od.e�o ser edificadas no aliµh�ento e � por acaso no projeto con·st:ar estacioriàmento o mesmo deverã obedecer um recuo mínimo de 5;00 metros ou mais a fim de manter o passeio público livre ao transito de pedestre; nos 1 lotes destinados a ediflcação comercial a taxa de permeabilidade será de 10% 
I ' 

E;_taxa de ocupação se1 de 90% para fins 'comerciais; os lotes destinados· a edificação resideqcial (sua c;>cupaçãq será ·de ')uso __ unifai:niliar com -taxa de permeabilic4tde de- 20% e a taxa Lde ocupaçp:0 será de 800/p para· fins 'residenciais; no caso de construção mista (residência e comércio) a taxa de peimekbi1idade -se,rá de 20% e troca de o·cQpaçãê _será il.e 80% :sendo -que no -a:ij"tiharn«?nto .só •·será permitido cons_tru9ão -com finalidad� .!::omer.ê_ial e. gà,nl:gem;··.em. ,caso- -de adequação de construç\o-(e-:itistente corii 4estinação-. de
continua no verso
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comercio para residência p vice versa os mesmos deverão se enquadrar nas devidas restrições expostás; \os lotes da Quadra "A", "B", "C", "f" e "G" 
te;I'ào em seu registro grafado.como exclusivamente residencial, a Quadra "D" terão os lotes d.e nºs "01 ao 13 como exclusivamente comercia! (ós lote� qenºs .'14 _ao 29:. -serão grafados como destinação comercial/residencial, .na-Quadra- "E" os·lotes .. :de· .. nºs 01 ao_·b6 j como exclusivamente comerc1al e,-OS lot!:'S -de n°s 07 ao f3 ,sçrão grafados como destinação comercial/r-esidencial, podendo os mesmos serem unificad.9s aos: lotes cometi'ciais e vice versa com, finalidade de ampliar o comércio ou residência conforme o caso; as 
!edificações terão/no máximo o pavimento térreo e wn superior, ou seja dois ' andaf!!s;: não será permitido construção de área de lazer p�a exploração �omerciàl; sobre nenhuma./hipótese será permitido o desdobro de lotes no local mesmo que (o município crie Lei e1pecifica autorizando t:al feito. Para conhecimento. geralfoi ;expedido edital erri, 30/05/2019, que foi afixad9 no-. quadro próprio:"-00 Cartório..-, ,aJsim como public�do eletronicamente no diário tle sistema de registro c1e·"'ímóveis elptrônico (www.editaisonline.org:_br) portr�s\vezes konsecutivas, nas datas: 30/05/201 �

1 
3l/05/2019 e 03/06/2019. No

dia 18 de· junho de 2019 escQou o praw" de 15 dias para que �ventual interessado se opusesse ao r�stro do loteamento, sem que qualquer impugnação fosse aprevo pela qual foi procedido o presente registro. '·Escrevente1- . · · ·:, - _.. (Carlos Humberto Dorta Tuckrnantel) ..Emol. R�.636;:Z?;. Est . . _. ·. · ,89; Cart , R$513,57; R.C: R$138,33;, T.J..
�---- R$181,2·6; M.P� R$127,20; 1:M. R$81,09; TOTAL R$4.426,56. . · 

·-. Selo,digit8Í: 1196513210A0000015095619U . ' 
\ AV.6- Em 19 de Junho de 2019. Protocolo nº 151.781 de 13/05/2019. --

·, 

HIPOTECA - GARANTIA DE PBRAS DE 1NFRAESTRUTURA. 
Procede-se a esta.averbáção._para const.ar que a garantia hipotecária éonstari'te. .- do regisfro ·-nº RQ4 desta ,matricula, em razão do registro do. loteamento {ROS), foi -d�enib.rada e. pa,ssou a recair com exclusividade sobre os. lotes 1 : · --:-de-uº�; 04ao 10 q�quadra.""J;)", 'e os lotes de nºs: 01, 04,-05 e·0,6-da quadra · i · , "E'\ do loteamento Tedamérfoa RS, objeto� matrículas ·núineros: 43j12 a · ·· 43.318 1 e 43.338� 43.341, 43.342 e 43.343, re·spectivamente, conforme

1 escritura pública de hipçteca para garantia de execução de ,.obras de
infraestrutura do loteamento Terraniérica RS, lavrada no Oficiaj d,(R:egistroCivil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira deEmas, Pirassummga-SP, noiivro 068, fol 1.3.! 010/016, registrada sob'Óómero / 

. R.04 nesta matrícula EscrJvente, 1 l (Carlos Humberto Dorta· Tuckmantel). Emol. R.$0,00; Est R$0,0 -\ � R$0,00; R.C. R$0,00; T.J.-,:-, R$0,00; M.P. R.$0,00;"1.M. R$0,00; TOTAL R$0,00. 
Selo digital: I 19651331 0AOO000 150955190 
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,REGISTRO DÊ. IMÓVEIS DA OO�ARCA ÓE\PIRASSUNUNGA p 
/ 

,. 

.,REGISTRO GERAL ...

( CERTIDÃO CUSTAS 

.CERT!F!CO-E:P.OlJ·FÉ, que a··pres,,,nte certidão. comp-:-sla de i 

· •7 páglna(s), foi e�lráida .. nc,s termos .do art. 19, § 1 º da Lei IS-EN TA DE S.E L.Ç>S 
. Feae,'al 'ilº 6.'015173, da mat<icvla s'1962 , na qual n;;,:, há .. E ;egistro de'qualq""r alien��;;,j ou ônus rea).s· aléni do que nela 

'\ contém até a data de 24/06/2019. i 

EMOLUMENTOS 
"N.º Pedido, N.• Prenot.çalh' 14602 ---... \ 

; i 
1 

PRAZO DE VALIDADE Confer&ncla feita por: 

. .-r -,. ·�, Para fins qo dlsp-:-sto no Inciso IV do art. 1 ° do Dec. Fed<:ral nº 

{�-'-93.2401�; e IE.tfa .. "c·· do lfem 15 do Cap. XIV do Frovime11lo 
CGJ 5S.-é9, a préS.:11lt: ce,Ud�o é VALIDJ', POR 30 D!.O.S, a 
contar da d;;!a de su� eli,i5��0. BREND�UARDA llANOGRAF 

.. 

.. -
l 

.. ESCREVENTE 

Pirassununga, ,25 de junho d,�019 
/ ,/ 

SELO DIGITAL: 
1196513E30E0000002968719Z 

Para cor,férlr a pr.xedêncil\ deste docomento-efetúe a leitura do · 
QR Cede Impresso ou aces$a o endereço ele!rônlco httpsJ/seiod 
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15/07/2020 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Assur.'.:o Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

Data 2020-07-lS 14:09 

• PL_092_2020.pdf(~6,0 MB)
• PL_093_2020.pdf( ~4,8 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

------- ----

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de OS (cinco) dias, o(s) segulnte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 92/2020, de autoria do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de
ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA, a Rua OS, do loteamento Terramérica RS, neste Município; e

- Projeto de Lei n° 93/2020, de autoria da Vereadora Luciana Batista, que visa denominar de DARCI DA
SILVEIRA LIMA - MINGÃO, a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, neste Município.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail .camaraplrassununga.sp.gov.br/cpsess8669102245/3rdparty/roundcube/? _ task=mail&_ safe= 1 &_ uid=3357 & _mbox=INBOX.Sent&... 1 /1 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN�hf> ' ·:-� ·. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 \ .-� \ .i �/ 

Estado de São Paulo �I";: . · • .. __ .. �• ,, .J;.�/E-mail: câmara@lancernet.com.br ',<· . , , _?;---
Site: www,emlJras.comlcmpirassunungal 

Pirassununga, 17 de julho de 2020. 

Ref Projeto de Lei nº 9212020.

Autoria: Vereador José Antônio Camargo de Castro 

Ementa: "Visa denominar via pública de Antoninho Jesus de 
Oliveira". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 
para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

9212020, de autoria do Vereador José Antônio Camargo de Castro, 
visando denominar de ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA, a Rua 05,

do loteamento Terramérica RS, neste Município passo às 
considerações abaixo, em caráter consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa 
adequada, estando cumpridos os requisitos extrínsecos para a

apreciação e em se tratando de competência exclusiva da Câmara a 
denominação de ruas e logradouros (inci3/YXÍv)Jc> artigo 25 da LOM) . 

.,. 

! 

·,1 

1/ 



/'·. - ... � . ...  - . .... ; • .J 

: -··.:: - ; . _, 

- : .. ,_, . .. ·- -- ,,.. - ... . ... 
. .., ...;_;� . . �-· . .. . .  _·..:., ... . 



,,,,.- .. -
-·'."·'.2/) .. (t, . 

• • .,. 'P' • t: : 

. ,_, .... ,i'.·�, ' - . 
/ ·  

# '- q_ 

1,.;,,_,( \ .. ;-, 
; 0 '.IJ \ 

1 �i 

.-•. \ v --�
L 

" . ,' \ . _}'-" 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN(;A----- ···:·,/;/ 
• •. l, A 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 '•, .;-
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara@lancernet.com.br
Site: www. embras. comlcmpirassunungal 

Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, quer com relação a

sua legalidade ou inconstitucionalidade. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de

Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 



Assunto 

De 

Para 
Data 
Prioridade 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@ca marapirassunu nga .sp. gov. br> 
< notificacoes_ vereadores@ca ma ra pirassununga. sp. gov. br> 
2020-07-20 09:33 
Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2020-07-20 Hora: 09:33:42 
Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria •

_ E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12: 

Informacao do Documento 
�-··-·· .. � ...... .. � .... ····-··--·

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado dos: 
PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Descricao: 

Projeto de Lei n° 92/2020; 

Projeto de Lei n° 93/2020; 

Projeto de Lei n° 94/2020; 

Projeto de Lei nº 96/2020; 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

. . . � . . . . . . 
- ...... - - - : ; ; : ·: �:: :::- - -- ; ;; 

. , 

: Nome: Pareceres_PL_92_93_94_96_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 18494297: 
- - - -· .... .. -
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. AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
: conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde 
: ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao 
· contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos
. que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados,
registros ou sistema de controle.

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima, 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
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' � ��-- r; ·� .. 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 92/2020, de autoria do 
Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de ANTONINHO JESUS 
DE OLIVEIRA, a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município, nada tem a 
opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 2 O JUL 2020 
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PARECERNº 
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COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 92/2020, de autoria do 
Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de ANTONINHO JESUS 
DE OLIVEIRA, a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município, nada tem a 
objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 2 O JUL 2020

1 /7/?_ ---k� 
Paulo Sérgio sd�rvr�,tfffJ,o do Mercado" 

Presidente 

�-l� dson Si�i�ei Jíic� .. 
Relator 

Membro 
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REQUERIMENTO 
Nº 3os 12020· 

REQUEIRO à Mesa, pelos meio 

i01t ·.�-·. \ ;;,...,)···L- •. �-•· 
~ ..____ :q,F, 

,·.· . .. -�'-�,."
'� . 

que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordin · Projeto de Lei nº 92/2020, 

de autoria do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de 

"ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA", a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste 

Município. 

Sala das Sessões, 20 de julho de 2020. 

Vereador 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5508 
PROJETO DE LEI Nº 92/2020 

·, �: ..... . 

"Visa denominar via pública de 
Antoninho Jesus de Oliveira" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "ANTONINHO JESUS DE 
OLIVEIRA", a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 2 
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Pirassununga, 21 de julho de 2020, 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 

providências pertinentes, cópia das seguintes proposíturas: Indicações nºs 244 a 

254/2020; e Pedidos de Informações nºs 113, 114, 115, 116, 117, 118 e 119/2020, 
apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 20 de julho de 2020, 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5505 (Emenda 

nº 01/2020), 5506, 5507, 5508 e 5509, referentes aos Projetos de Lei nºs 81, 82, 83, 
92 e 93/2020, respectivamente, cujos projetos de autoria de Vereadores seguem 

cópia anexa. 

.,,/ 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exce eia os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

Recebi 
Plrassunur11a, vY O-=,,.- (20 Z:o 

2�v� ,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA'-. i \ -� · 

Estado de São Paulo \ � � <j)i · - i:·,,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ·. -}_ "·

... 
�··· f_:.: 

'�>- -:·. ,\ ??. ..,

A Secretar! 
respectivos proj 

_ rê�cla e jruntad nos 
,, 

Oficio nº 118/2020 A d l s pos J '

Plras; /7 

Pirassununga, 23 de julho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne . Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.585, 5.586, 5.587, 5.588, 5.589/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA A AORTENZI 
Secretária Municipa de Administração 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.585, de 22 de julho de 

2020, que "visa denominar de ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA, a Rua 05, do 

loteamento Terramérica RS, neste Município", no processo legislativo do Projeto

de Lei nº 92/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 29 de julho de 2020. 

4-,\\�� Jéssíc� Pereira � Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARJA MUNICIPAL DE AD:MINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.585, DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública 
Antoninho Jesus de Oliveira" .. . 

1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA", 

a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei enh·a em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

Pirassununga, 22 de julho de 2020. 

GEÓRGIA STA ORTENZI. 
Secretária Murn ipal de Administração. 
dag/. 
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 085, de 03 de agosto de 2020, 

da Lei nº 5.585, de 22 de julho de 2020, que "visa denominar de ANTONINHO 

JESUS DE OLIVEIRA, a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, neste 

Município", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 92/2020, a qual por

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 05 de agosto de 2020. 

d,,-.,-.��Çy,:,'VYvf. 
Jéss� Pereu-a d� Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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PREFEITIJRA MUNICIP.All DE P.tRASSUNU " 

Pirassununga, 03 de agosto de 2020 1 Ano 071 Nº 085 

Secretaria Municipal 

de Administração 

LEI (S) 

- LEI Nº 5.585. DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Antoninho Jesus de 
Oliveira" ... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "ANTONINHO JESUS DE 
OLIVEIRA", a Rua 05, do loteamento Terramérica RS, 
neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.586, DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Antônio Fernandes 
Porteiro" .... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "ANTÔNIO FERNANDES 
PORTEIRO", a Rua 01, do loteamento Terramérica RS, 
neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.587. DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de A/varo 
Furlan" ......................... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 

E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "ÁLVARO FURLAN", a Rua 
02, do loteamento Jardim Maitê, neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.588. DE 22 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de José Luiz Fernandes -
Mestre Coca" ........ 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "JOSÉ LUIZ FERNANDES -
MESTRE COCA", a Rua 06, do loteamento Terramérica 
RS, neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5,589, DE 22 PE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Darci da Silveira Lima -
Mingão" .... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "DARCI DA SILVEIRA LIMA
MINGÃO", a Rua 07, do loteamento Terramérica RS, 
neste Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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